INDICAÇÃO Nº 
1481
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção de estudos e demais medidas necessárias, no sentido de ser providenciada a implantação de cursos técnicos na área de produção de alimentos, a serem ministrados na Escola Técnica Estadual - ETE, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, de Marília, para atender a necessidade de mão-de-obra especializada do Município e região, naquele setor industrial.

JUSTIFICATIVA

                         Tem por finalidade, a presente propositura, indicar ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que  determine a adoção de estudos e demais medidas necessárias, no sentido de ser providenciada a implantação de cursos técnicos na área de produção de alimentos, a serem ministrados na Escola Técnica Estadual - ETE, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, de Marília, para atender à necessidade de mão-de-obra especializada  do Município e região, naquele setor industrial 

                           Com efeito, o Município possui, mais de 100 empresas do ramo alimentício, segundo dados da Associação das Indústrias de Alimentos de Marília (ADIMA), com expectativa de elevação de suas exportações em 50%, nos próximos anos. Contando com uma expressiva produção, que supera a marca anual de 360 mil toneladas de alimentos, entre chocolates, biscoitos, balas, amendoins e doces, desponta como responsável  por 12% da produção nacional do setor.

                            Com a expansão de empresas locais e atração de grandes companhias, como Nestlé, Dori Alimentos e Yoki, além de muitas outras de pequeno e médio porte, o Município  de Marília passou a ganhar o status de grande exportador, vendendo para todas as partes do mundo, sendo conhecido como  a "Capital Nacional do Alimento". 

                            Diante desse cenário, faz-se urgente a capacitação técnica de profissionais aptos a suprir as necessidades do mercado de trabalho no setor alimentício, mediante a implantação de cursos técnicos de nível médio, que disponham de vagas em número compatível com a demanda e sejam submetidos a um eficiente sistema de avaliação contínua, satisfazendo-se, assim, de maneira mais ampla, os anseios da comunidade local. 

                             Considerando -se que, o técnico representa um elo entre o profissional de nível superior e o operário fabril,  e que existe carência deste elemento humano na cadeia de produção da insdústria de alimentos, faz-se premente reiterar a criação de cursos de qualidade em Marília.

                               Tal medida, além de preencher a lacuna gerada pela referida ausência setorial de técnicos em nível médio, teria a capacidade de alavancar o desenvolvimento das atividades fabris inerentes àquele setor industrial, o que envolveria os seguintes aspectos:  1) execução do controle de qualidade química e microbiológica de matérias primas e produtos finais; 2) controle de operações no processamento de alimentos e bebidas; 3) aplicação de técnicas nos processos industriais e laboratoriais de controle de qualidade; 4) avaliação da qualidade nutricional dos produtos; 5) supervisão do processamento industrial de alimentos e bebidas; 6) prestação de apoio técnico auxiliar aos engenheiros; e 7) inspeção dos produtos para comercialização específica na área alimentícia.

                                 Levando-se, ainda, em consideração, que a platarforma política política, voltada à geração de empregos, implica na concessão de estrutruturas necessárias para a oferta de novos postos de trabalho e  que o setor alimentício deve atender à carência de profissionais de nível médio, cujas vagas são pleiteadas, via de regra, por alunos pertencentes à familias com renda de até 5 salários mínimos. Destaca-se, aqui, a importância social que terá a implantação dos cursos técnicos acima mencionados.

                              Conclui-se que, a providência, ora indicada, ao Excelentíssimo Senhor Governador, trará grande benefício à população e economia de Marília e região, que são  de suma importância no universo da atividade industrial paulista. Nada mais justo, pois que seja Marília contemplada com a realização pretendida, sendo que seus frutos serão revertidos a todo o Estado.

Sala das Sessões, em
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